

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   315

Dispõe sobre alienação de bem 

municipal que descreve na forma do

Decreto – Lei Complementar Nº 9, de 31 de dezembro de 1969.

                                              A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO,                PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - 
Fica o Executivo autorizado a alienar, uma área de terreno de sua propriedade, remanescente do alargamento e retificação da Rua Eduardo Prado, contendo 48,91 metros quadrados, conforme planta levantada pela Prefeitura Municipal de Votorantim e que assim descreve – se: mede 5,70 metros de largura por 7,30 metros de profundidade, confrontando pela frente com a Rua Eduardo Prado; no fundo com propriedade de Benedita de Oliveira Lopes e outros; de um lado confronta com o prédio Nº 211, de propriedade de Dercio Maciel de Camargo e de outro lado com o prédio Nº 221, de propriedade de Joaquim Cação.

Art. 2º - 
O preço da alienação, consoante Laudo de Avaliação no processo Nº 2849/77, da Prefeitura Municipal, será de Cr$ 9.782,00 (nove mil, setecentos e oitenta e dois cruzeiros), na base de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) por metro quadrado, devendo correr todas as despesas decorrentes da alienação, por conta do comprador.

Art. 3º - 
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 07 de dezembro de 1977 -XIII ANO DA EMANCIPAÇÃO.

LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

Publicar na Secretaria da Prefeitura Municipal

 de Votorantim, na data supra.

MESSIAS SKIF

Secretário
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